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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÒEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

DOCUMENTO: ̂^|)|
protocolo GERíiL:

...data PROTOCOLO: j7)/V! ̂jj

CONCEDE A COMENDA "ANTÔNIO PIMENTEL DE JESUS" E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica concedido a comenda "Antônio Pimentel de Jesus", destinado aos trabalhadores rurais, conforme
a Resolução n° 262/2012, ao Sr. ANTONIO VEREI TORRES.

Art. 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de Maio de 2019.

RODRIGO SANDI

Vereador PODEMOS

'DO POVO PARA O POVO"

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Breve relato

O Sr. ANTONIO VERLI TORRES é de família tradicionalmente rural. Homem idôneo, honesto, religioso, pai
de família exemplar, contribui regularmente trabalhando em comumdade, em melhorias para o homem do
campo.

Assim exposto, temos certeza de que esta homenagem será bem acolhida pelos nobres pares.

Sala das Sessões, 20 de Maio de 2019.

RODRIGO SANO!

Vereador PODEMOS

"DO POVO PARA O POVO"

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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